
Prefeitura Municipal de Terezinha 
Palácio Municipal Lourenço Gomes da Silva 

LEI N2 256. 

EMENTA: Institui o fundo Municípal de 
Saúde,. 

* 0 PREFEITO DO MINICÍPIO DE TEREZINHA, no uso de 
; suas atribuições legeis. faço saber que a Cêâmara Munipal apro 
Í' vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I, SEÇÃO I DOS OBJETIVOS: 
. Art. 12 - Fica constitufdo o Fundo Municipel  de 
®» Saúde que tem como objetivo criar condições finamceiras e de 

gerencias dos recursos destinados aos movimento-das ações de 
Saude, executadas ou coordenadas pela a secretaria Municipal' 
de Saude, que compreendems 

I - 0 atendimento & Sadde universalizade, integral 
regionalizado e Hedtarquizado; 

II - & vigilancia sanitéria; 

III - a vigilancia epidemiologica ¢ 2¢des de Saude 
de interesse individual e coletivo correspondentes; 

0 controle e a nfiscalizaçao das agregaçoos ao meio 

amoiente de trabalho, em comum acordo com as: organizaçoen com- 
petentes das esferas Fed:ral Estedual, 

À # Não havendo secretária !&}nicipsl de Soude, a men 

ô " ção & esse órgão e so secretario de Saúde dove ser substituido 
' pelo órgão e autoridade correspondentes. 

Art. 22 — O Fundo Municipal de Saude ficará vincu= 
lado diretamente a gecretária Municipal de Saúde ou órgão cor- 
raepondente ou ao Prefeito ‘du.nicipal, 

.;EQKO II DAS, ATRIB'TCDES DO Pm:vmwc MUNICIPAL, 

—l Arte. 3º — São atribuições do Prefeito Municipal: 

. I - nomear o coordenador do Fundo Municipal de .;au 

de ou assumir a coordenação; . . . 

* II - assinar cheques com o responsével pela a te-' 

souraria. quando for o caso, ou delegar estas funções ao secre 
tério Municipal de Saúde.
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SEÇÃO IIT DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE SAUDE. 

Art. 4º — São atribuicdes do secretário Municipal 

de Saúde: 

I — gerir o Fundo Municipal de Saúde e estabele-' 

cer Politicas de aplicação dos seus recursos eu conjunto o 

“conselno Municipal de seúdes 

. IT - acompanher, avaliar e decidir sobre a reeli- 

zação> das ações previstas no plano Municipal de Saúde; 

o III - Sabmeter @mo Conselho Municipal de Sadde o 
plano de eplicag8o a cargo do Fundo, congbnancia com o pla- 

20 Municipal de Sadde e com a Lei de Diretrizes Orgamenté~' 
rias} 

IV - Submeter o Conselho Municipal de Saude as 

demonstrações mensais de receita e despesa do Fundo; 

V - sncaminher É contabilidade geral do Municinio 

as demonstrações mencionadas no inciso anteriorj 

VI = Subdelegar competencies aos responsévei pelo 

astabelecimentos de preetução ‘de serviços de Saúde que intg 

gram a rede Municipal; . R ' 

VII - asginar cheques com o respohsével pela te-' 

aouraria, quando for 0:caso; 

;5 VITI - ordene empenhos e pagamentos das despeses 

do Fundos 

IX - #irmar convénios e contrátos, inclusive de' 

imprestimos, juntamente com o Prefeito, referentes a recur- 

208 que serdo administrado pelo Fundo. 

SEÇÃO IV DA COORDENAGEO DO FUNDO.. 

: Arte: 52 — São atribuições;do Coordenador do Fundo: 

I - prepará as demonstrações:mensal da receita e' 

despesa & serem encaminhada ao secretdrio Municipal de 
Saúde 

II - manter os controles necessarios & execução o_x_— 

çamentária do Fundo referentes a empenhos, liquidáção e paga 

mentos des despesas e aos recebimentos des receitas do Fundoj
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SEÇÃO V DOS RECURSOS DO FJINDO. 

Art. 69 — São receitas do Fundo! 

I - as transferências oriundas do orçamento da seguri- 

dªde Social e do orçamento estadual, como decorrencia do que dis- 

põe o artigo 30, VII, da constituição Federal; 

- II - o8 rendimentos e os juros provinientes da aplica~ 

ção financeiras; 

ITI - o produto de convênios firmadod com outras enti- 

dades financeiras; i 

IV - produto da arrecadação da taxa de fiscalização * 

sanitéria e de higiene, multas e juros de mora por infrações — a&ao 

código sanitdrio Municipal, bem como parcela de arrecadação de oy 

tras taxas já instituidae e daquelas que o Municipio vier & criar 

V - as parcelas do nroduto de arrecedngfo de outrns * 

receitas proprias oriundas des atividades econdmicas, de presta-' 

ção de servigos e de outras trensferencias que o Municipio venha'
 

direito a receber por forca da Loi e do convenio Bo setor; 

VI - doações em especie feites diretamente parn onte ! 

Fundo. ' ' 

$ 1º - as receitas descritas neste artigo serão deposi 

tadas obricatoriancite em conta ccpecial e ger aberta e 
mantidas' 

em agencla de estabelecimentos oficial de créditos 

é 
) 

$ 22 — A aplicação dos recursos da natureza financeira 

dependerart 
T — dz exintencia dàa disponiblilidede em função do cum- 

primento de programeção; : 

. 1E — de prévia aprovação de secretério Municipal de 

Saudes ; 3 

$ 3% = A8 iiberações de receitas por parte do Muni
cipio 

conforme estipulado nos iacisos IV e V deste artigo
 serão realizae 

das até no maivo o 102 (ddeimo) dia útil do mês seguinte &cuele * 

em que se efetiverem Es respectives arrecadugoess 

* %o caso de sua existencia no âmbito do Municipios
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III - menter, em coordenação o cetor de patrimônio 
da prefeitura Municipal, os controles necessários sobre os ' 
bens patrimoniais com carga ao Fundo; 

IV - encaminhar & contabilidade geral do Municipio 
a) mensalmente, as demonstragSes de reeeitas e des 

pesas; 
b) trimestralmente, os inventdrios de estinnes de* 

medicamentos e de instrumentos médicoss 

¢) anualmente, o inventario dos bens moveis e imo- 
vels e o balama geral do Fundo. 

(&) v - firmar, com o responsivel pelos controles da 
execução ‘orgamentéria, as demonstragdes mencionadas anterior 
mente; 

VI - preparar os relatorioa de ecompanhamento da 

realizaçao das ações de Salde;para serem sobmetidas ao secrg 
tério Municipal de Saúdes 

1 = 

VII -provide'xciar, junto a contabilidade geral do 
Municipln, as demonstrções que idiquem & situaçac econdmica' 
financeira geral do Fundo iMuaicipal de Saúde; 

VIII - apresentar, 80 secretário Municipal de Sau- 
de a andlise e a avaliaglo da oituação econdmico-financeiro’ 
do Fundo Municipal de Saúde detectnda nas demonsztragdes mene 
cionaaass 

IX - manter os controles necessirios sobre conves' 
nios ou coatratos de prestação de servigos pelo setor privoe 
do e dos #émprestimos feitos para a Safide; 

*
 

¥ - encaminhar mensalmente, ao secretario Munici-' 
pal de Saude, pelo setor privado na forma manr-ionada no ine 
ciso anterior; .- | . 1 

XT - manter o controle e n avaliagéo da produgdo * 
das vnidedes integrantes da rede Municipal de Smíde; 

XII - encaminher mensalmente, ao secretdrio Munici 
pal de saode. relatórios de acompenhemento e eveliação da ' 

produção de servigos grestados pela rede Municipal de Saudes 
* Esta fungao, nas estruturas de menor porte,- pode 

ser apsumida pelo secretario Municipal de Saúde ou correspon 
dente.
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SUBSEÇÃO, IT  DOS ATIVOS DO FUNDO. 

e Arte 792 - constituem ativos do Fundo Municipal de 

Saúdes i : 

' I - disponibilidades monetárias em bancos ou em 
caixa especial oriundas dae receitas especificadasj 

II - direitos que por venture vier a constituir; : 

III - bens móveis e imoveis que forem destinados' 
A ao sisteme de Saúde do Município; 

“IV — bens móveis e imóveis doados, com ou sem ' 
8nup destinndos ao sistema de Saude; 

V - bens móveis e imoveis destinados & adminietra 
ção do sistema de Saúde do Muaicipio. 

Pardgrafo único - Ancalmente se processard o ins! 

ventario dos bens e direitos vinculados ao Fundo. 

SECÃC VI DO ORCAMERTO E DA CONTADILIDADF. 
sUB3E(X0 I DO ORCAMENTO 

Arte 99 = O orcemento do Pundo Municipal de Swide 
ovidênciara es politicas e o programa de trabalho governemen= 

taic, observados o pleno plurianual e a Lei de Dirctrizes Ore 

ª) mentárias, e os principios da univercidades e do equilibrio, 

§ 10 — 0 orgemento do Fundo Municípal de Seúde '! 
inte,gç'ará o orçamento do Municipio, em obediencia ao prineí-' 

pio da unidade. i 

. .§ 29 =0 orçamento do Fundo Municipal de Saúíde * 
observard no sua elaboração e na esua execução, os padrões e 

normas estabelecidas ne legislação pertinente. 

' SUBSECÃO IL DA CONTABILIDADE. 

Arte 10º — A contabilidrde do Fundo Municipsl de 

saude, tem por objetivo evidenciar a nituoção ‘Finenceire, ' 

patrimonial e oxy ementária do sistema Municipe). de Saúde, ob- 

servados os padrões e normas estabelecidas na legislação per- 

tinentes
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Arte 11º = A contabilidade será organizada de forma 
a permitir o exercício das sues funções de controle prévio, con 
comitante e subseguente e de informar, inclueive de apropriar ! 
e apurar custos dos servigcos e, consequentemente, e concretizar 
o seu objetivo, bem como interpretar e analisar os resultados ' 
obtidos. 

Arte 122 - A escrituração contebil serd feita pelo 
método das partidas dotradas. 

$ 12 = A contabilidede emitird reldtérios mensais ' 
de gestão, incluasive dos custos dos serviçõo. 

$ 22 = Entende-se por relatdérios de gestão de ba~ ! 
lencetes menswis de rec:ita e do despasa do M™indo Municipal de 

Saúde e demais demonptracden exigidac pela edminlotraciic e.pela 
legislefão periinentes 

$ 32 = Ap demonstracBes e os relatoriss produzide 
pessarão a ilategrar a contabilidade geral do Municipio, 

SEÇÃO VII EXECUCKO OR{AMEMTARTA 
SUBSECKO I DA DESPESA 

Art. 132 - Imediatamente apés a promulgação da Lei 
de orcamento, o Secretério Municipel de Saide aprovará v quadro 
de cotes trimestreis, que serfio etribuides entre 2s unidades exg 
cutoras do sistems Municipel de Seida, 

Parfglafo Único - Ap cotes trimcotrais poderBo ser 
alteradas durcate o exercicio, observados o limite fixado no 
orcamento 2 o compdriamento de sua execução. 

Arts 142 — Nenhuza despesa erá realizada sem & nee 
cesséria autorizagfio orgameatdriae 

— Parágrafo Único — Para op casos de inguficiencias! 
e omições orcamentarias poderão ser utilizadae os créditos adi-! 
cionads suplementares e especisis, autorizados por Lei abortos ' 
por decreto do Executivos ã 

Art. 158 — A despesa do Fundo Municipal de Saúde ' 

se constítuirá des 

I — finaciamento total ou parcial de i:rogramaa in 

tegrados de Saude desenvolvidos pela secretaria ou com ela con- 

vêniadous ' . 

Il - Pagamanto'“de'vengimgntoa. ealdrios, gratificg - 
ções ao pessoal doe órgãos ou entidades de administracfo direta® 
ou indireta que participem da execucBo das ações previstase
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IIT - Pagamento pela prestação de serviços e entidades 
de direito privado para execução de programas ou projetos especi-' 
ficos do setor de Sadde, observando o disposto no 12, Art. 199 de 
Constituição Faderalç 

IV - 'Aquisição de material permanente e de consumo e 
outros insumos necessários ao desenvolvimento dos programas. 

= V - Construção, reforma, ampliação, aquisição ou 104 
cação de imovéis para adequação da rede fisice de prestação de 
servigos de Saúde;s 

VI = Desenvolvimento e- aperfigoamento dos instrumento 
de gestfo, planejamento, administragdo e controle das ações de sed 
dee 

VII - Desenvolyimentd de programas de capacitação e 
aperfeiçoamento de recurgos humanos em saddes 

VIII - Atendimento de despesas diversas, de carater ure 
gente e inddiével, necessérias 3 execução das ações e servigos de 

2 Saide mencionados no Art. 12 da presente Lei. 

SUBSEÇÃO II DAS RECEITAS 

: Art, 169 = A execução orçamentária das receitas se Pro- 
cessaré atraviªàda obtenção do seu produto nas fontes determinadas 
nesta Lei, " ' 

CAPITULO ITI, DISPOSIÇÕES FINAIS 

Arte 172 - O Fundo Municipal de Saide terd vigência 113 
mitada. 

Art. 182 - Esta Lei entrard em vigor na data de sua ! 
publicagéo.
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Arte 192 - Revogadas as disposicBes em contrdrio. 

GABINETE DO PREFEITO, em 18 de fevereiro de 1993 

o OMES DA SILVA 
* ~prefeito- 
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